
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

PROMULGADO
SaJta das Sessões

dente

ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 145/2015

Data: 16/01/2015

SÚMULA: "Institui a Política de Qualidade na Gestão Pública e

dá outras providências.".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO,
Estado do Paraná, APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO, nos termos do art. 21, IV da Lei
Orgânica do Município C/C Art. 38, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal, a
seguinte:

LEI:

Art. Io.: A Administração Pública, em atendimento ao princípio

constitucional da eficiência, buscará em suas ações, a observância de uma Política de Qualidade na

Gestão Pública, cuja implantação será pautada por diretrizes e indicadores estratégicos que visem

modernizar a gestão pública e garantir a excelência no atendimento ao cidadão.

Art. 2o: A Política de Qualidade na Gestão Pública tem por

objetivo a observância pela Administração, na implantação de políticas públicas, das seguintes

diretrizes:

I. qualidade na gestão;

II. eficiência do serviço público;

III. otimização dos recursos relativos aos resultados da ação pública.

IV. promover a gestão democrática, participativa, transparente e ética.

V. satisfação do cidadão e do servidor público;

VI. produtividade;

VIL controle da execução orçamentária;

VIII. transparência e publicidade na gestão pública;

IX. padronização de processos.

Art. 3°.São indicadores estratégicos da Política de Qualidade:

I. marcar tarefas com prazos impossíveis de serem cumpridos;

II. transferir alguém de uma área de responsabilidade para funções triviais;

III. tomar crédito de idéias de outros;
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